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------------ ESTADO DE SÃO PAULO------------
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de março de 1. 99.4'�� 
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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso. de suas atx>ibuiçÕes legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taqua;riti.nga decreta e ele promul-

. . 
ga a seguinte Lei:� 
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Paraisa nesta aidade 
. XIMO BALIEIRO ''. 

. ARTIGO' 19 - A r.ua. ''1.9 '', localizada no Jardim. 
de TaquaX'i.'ti.nga, pas.a.a a denominar-se. ''AGNELLO M� 
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' . . . ' . . . . . . ' 
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.. ARTIGO 29 - Da placa indi.cativ·a, sob o 
do homenageado, consta.rã a ins.cri.ção. ''CJJJADÃO EM°tRITO 11• 

. .. . . . . .  , 

nome 

• 

·ARTIGO ·3p - Es.tq Lei entrará em vigor na da
ta de sua pub.liaação,. revogadas as di.sposi..ções em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQ[J_A,RITIN. 
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ANTONIO 
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s 25 de março de 1.994. 

' . 

• 

' 

Registrada e pub. li cada na Set!"1· e ta ri......,, da i.tura, na data supra. 
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GIBERTONI BOSCRINI 
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